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 RESUMO

O presente artigo analisa, sob perspectiva interdisciplinar, os limites éticos e jurídicos do avanço científico a partir da obra cinematográfica Jurassic Park (1993). Utilizando-se da ficção como lente crítica, investiga-se como o Direito brasileiro — especialmente por meio da Constituição Federal, do Código Civil, do Código Penal, da Lei de Biossegurança (Lei n. 11.105/2005) e da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) — se articula para controlar práticas científicas de risco. A pesquisa, de natureza qualitativa, bibliográfica e interpretativa, demonstra a importância de integrar ciência, bioética e regulação jurídica para garantir que a liberdade científica ocorra em harmonia com os princípios da dignidade da pessoa humana, da precaução e da responsabilidade. A obra Jurassic Park é empregada como estudo de caso simbólico das falhas que podem ocorrer na ausência de controle institucional eficaz.
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ABSTRACT
                                                                                                                                   
This paper offers an interdisciplinary analysis of the ethical and legal limits of scientific advancement based on the film Jurassic Park (1993). Using fiction as a critical lens, it investigates how Brazilian law — particularly the Federal Constitution, Civil Code, Penal Code, the Biosafety Law (Law No. 11.105/2005), and the National Environmental Policy (Law No. 6.938/1981) — provides mechanisms for the regulation of high-risk scientific practices. The study, qualitative, bibliographic, and interpretative in nature, demonstrates the need to integrate science, bioethics, and legal regulation to ensure scientific freedom is aligned with human dignity, precaution, and accountability. Jurassic Park is used as a symbolic case study of the institutional failures that may arise in the absence of effective regulatory control.
Keywords: Bioethics. Genetic engineering. Legal responsibility. 
RESUMÉN
                                                                                                                                   
Este artículo analiza, desde una perspectiva interdisciplinaria, los límites éticos y jurídicos del avance científico tomando como referencia la película Jurassic Park (1993). A través de la ficción como lente crítica, se investiga cómo el Derecho brasileño — en especial la Constitución Federal, el Código Civil, el Código Penal, la Ley de Bioseguridad (Ley n.º 11.105/2005) y la Política Nacional del Medio Ambiente (Ley n.º 6.938/1981) — ofrece instrumentos para regular las prácticas científicas de alto riesgo. La investigación, de carácter cualitativo, bibliográfico e interpretativo, demuestra la necesidad de integrar ciencia, bioética y regulación jurídica para garantizar que la libertad científica se ejerza en consonancia con los principios de la dignidad humana, la precaución y la responsabilidad. Jurassic Park se utiliza como estudio de caso simbólico de las fallas que pueden surgir ante la ausencia de un control institucional eficaz.
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1 INTRODUÇÃO

O avanço da ciência e da tecnologia, especialmente nas áreas da engenharia genética e biotecnologia, tem suscitado debates cada vez mais complexos no campo jurídico e bioético. Obras de ficção científica, como o filme Jurassic Park (1993), dirigido por Steven Spielberg, tornam-se ferramentas relevantes para explorar os limites e riscos da atuação científica desprovida de regulação. A trama, ao retratar a recriação de dinossauros a partir de técnicas de clonagem genética, levanta questões profundas sobre responsabilidade, controle estatal e os potenciais impactos sociais e ambientais das inovações científicas.

Este artigo propõe uma análise interdisciplinar entre Direito, Bioética e Cinema, utilizando Jurassic Park como estudo de caso representativo para refletir sobre os limites jurídicos e éticos da ciência, com foco na responsabilidade civil, penal e administrativa decorrente de práticas científicas de risco. Pretende-se investigar como o arcabouço normativo brasileiro, especialmente a partir do Código Civil, do Código Penal, da Lei de Biossegurança (Lei n. 11.105/2005) e da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981), oferece instrumentos para o controle da atividade científica em contextos de elevada periculosidade.

Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa qualitativa, bibliográfica e interpretativa, conforme a classificação proposta por Gil (2002), orientada pela análise crítica de fontes doutrinárias, normativas e cinematográficas. O corpus teórico inclui autores como Beauchamp e Childress (2010), Engelhardt (2004), Maria Helena Diniz (2022), Fernando Capez (2021), Tarcísio Vieira de Carvalho Neto (2013), entre outros que discutem os fundamentos da bioética, os regimes de responsabilidade jurídica e o controle da Administração Pública sobre a ciência.

A delimitação da pesquisa concentra-se na avaliação dos riscos jurídicos de práticas científicas representadas simbolicamente pelo filme, utilizando-o como chave interpretativa para discutir, em linguagem acessível e crítica, os desafios da normatização jurídica frente ao progresso científico. Ao final, pretende-se demonstrar que a integração entre ciência, Direito e ética é fundamental para garantir que a liberdade científica se harmonize com a proteção à vida, ao meio ambiente e à ordem pública.
A relevância deste artigo reside na oportunidade de promover o diálogo entre Direito, Bioética e Cinema, demonstrando como obras de ficção podem servir como laboratórios de reflexão normativa. A estrutura do texto seguirá a seguinte ordem: na seção 2, será apresentada a descrição e análise do filme Jurassic Park; na seção 3, serão discutidos os fundamentos da Bioética e da engenharia genética; na seção 4, os limites jurídicos da ciência e o papel do Direito serão analisados; por fim, apresentar-se-ão as considerações finais com uma síntese crítica das principais contribuições da pesquisa.
2. DESCRIÇÃO, ANÁLISE E PARALELOS DE JURASSIC PARK
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Nesta seção, o filme Jurassic Park (1993) é tomado como objeto cultural e narrativo capaz de condensar, em linguagem audiovisual, problemas contemporâneos ligados à biotecnologia, ao risco e ao controle da ciência. A proposta não é apenas recontar a trama, mas descrever e analisar seus principais episódios e escolhas de roteiro que fazem emergir dilemas ético-jurídicos: a promessa de domínio técnico sobre a vida, a confiança excessiva em sistemas de segurança, a mercantilização da inovação e a incapacidade de prever consequências em sistemas complexos. Nesse sentido, a seção assume o cinema como “laboratório simbólico” para pensar limites, responsabilidades e efeitos sociais da inovação, em diálogo com leituras que apontam o potencial crítico e didático do filme (Chimes; Vieira, 2022; Lazzarin; Christoffoleti; Scheffel, 2020) e com a interpretação sociológica do imaginário tecnocientífico proposta por Nunes (2001).
A organização do capítulo se divide em dois movimentos complementares. Primeiro, apresenta-se uma descrição analítica do filme, destacando cenas-chave (a apresentação do parque, a explicação do DNA, a sabotagem, o colapso dos sistemas e a escalada do perigo) e a função simbólica de seus personagens na discussão sobre ciência e controle. Em seguida, realiza-se a comparação com o romance de Michael Crichton (1990), evidenciando diferenças de tom, de crítica institucional e de construção de personagens — sobretudo nos retratos de Hammond e Henry Wu — para mostrar como a adaptação cinematográfica reconfigura a denúncia presente no texto literário. Ao final, pretende-se demonstrar que os paralelos entre livro e filme não são meramente narrativos, mas contribuem para compreender como distintas mídias moldam a percepção pública dos riscos biotecnológicos e das responsabilidades associadas.

2.1 Descrição do filme Jurassic Park

Jurassic Park, dirigido por Steven Spielberg e lançado em 1993, é uma obra marcante do cinema de ficção científica. A narrativa inicia-se com a chegada de especialistas à Ilha Nublar, onde a empresa InGen, liderada por John Hammond, recria dinossauros por engenharia genética com o intuito de abrir um parque temático. Os convidados, entre eles os paleontólogos Dr. Alan Grant e Dra. Ellie Sattler, o matemático Dr. Ian Malcolm e o advogado Donald Gennaro, são levados para avaliar os riscos da empreitada. A chegada à ilha, marcada pela aparição de um brontossauro e a trilha sonora de John Williams, provoca encantamento e espanto, sendo descrita por Chimes e Vieira (2022) como um mecanismo de imersão crítica no universo científico-ficcional.

O filme introduz os fundamentos da clonagem por meio da personagem Mr. D.N.A., que explica a técnica de extração de DNA de mosquitos em âmbar, complementado com genes de rãs. Embora especulativa, a explicação contribui para o valor didático da obra, conforme observam Lazzarin, Christoffoleti e Scheffel (2020). A narrativa assume um rumo trágico com a sabotagem de Dennis Nedry, que desativa os sistemas de segurança para roubar embriões, desencadeando o colapso do parque. A célebre cena do ataque do T-Rex — precedida pelo vibrar de um copo d’água — torna-se um marco do cinema, ilustrando o fracasso da contenção científica.

A obra, segundo Nunes (2001), retrata a “síndrome do Parque Jurássico”, ou seja, a crença equivocada de que o saber técnico é suficiente para controlar a natureza. Essa ideia se reforça com a fuga dos velociraptores, a inteligência coletiva desses predadores e a vulnerabilidade dos humanos frente ao caos instaurado. O Dr. Grant evolui emocionalmente ao proteger crianças; Dra. Sattler destaca-se por sua coragem; e Hammond, antes confiante, encerra a história derrotado.

O personagem Ian Malcolm atua como consciência crítica, alertando sobre a imprevisibilidade dos sistemas vivos e a falácia do controle absoluto — um argumento bioético com base na teoria do caos. Como observam Chimes e Vieira (2022), sua postura ecoa a crítica à ciência desprovida de ética.

Do ponto de vista visual, o filme combina efeitos digitais e animatrônicos com realismo notável, conferindo agência simbólica aos dinossauros. O T-Rex, por exemplo, alterna entre ameaça e salvador, enquanto os velociraptores representam um desafio estratégico. Spielberg imprime à obra um ritmo intenso, com alternância entre tensão e alívio, construindo um enredo que reflete o confronto entre natureza e técnica.

A sequência final, com a fuga dos protagonistas e os dinossauros retomando a ilha, conclui a narrativa com melancolia e respeito à ordem natural. Para Nunes (2001), o colapso do parque é uma metáfora do fracasso do modelo tecnocrático de dominação da vida. Jurassic Park, portanto, não apenas entretém, mas atua como crítica simbólica aos riscos éticos e sociais da ciência contemporânea. Ao articular Direito, ética e biotecnologia, o filme se estabelece como recurso pedagógico e reflexivo de alto valor.

2.2 Comparação entre filme e livro: diferenças e enfoques

O filme Jurassic Park (1993), de Steven Spielberg, é uma adaptação do romance homônimo de Michael Crichton (1990). Embora compartilhem a premissa da clonagem de dinossauros por engenharia genética e a subsequente perda de controle, as obras divergem em tom, profundidade crítica e caracterização. O romance adota uma abordagem mais sombria e técnica, funcionando como um thriller científico centrado na crítica à arrogância científica e ao lucro corporativo. Chimes e Vieira (2022) observam que o livro explicita a articulação entre ciência e risco, adotando um viés moral severo.

A caracterização de John Hammond é exemplo dessas diferenças: no livro, ele é retratado como ganancioso e negligente, morrendo ironicamente atacado por pequenos dinossauros (Crichton, 1990); no filme, é um avô sonhador, mais simpático ao público. Nunes (2001) aponta que essa suavização compromete parte da crítica original. O geneticista Henry Wu também é um personagem mais complexo no romance, discutindo os riscos das modificações genéticas, o que não ocorre no filme, onde sua participação é breve e técnica (Crichton, 1990).

Narrativamente, o livro emprega estrutura mais sofisticada, com capítulos curtos, dados técnicos e alternância de perspectivas, conferindo-lhe valor interdisciplinar (Lazzarin; Christoffoleti; Scheffel, 2020). O enredo inclui eventos omitidos no filme, como a presença dos procompsognatos, episódios de falhas computacionais e maior ênfase no colapso sistêmico. O ritmo do filme, por sua vez, é mais ágil, voltado ao espetáculo visual e à construção de suspense.

O desfecho também difere substancialmente: o livro conclui com a destruição total do parque por bombardeio militar, simbolizando a falência do controle humano sobre a vida; já o filme termina com os sobreviventes escapando e os dinossauros assumindo a ilha, sugerindo a continuidade da vida de forma ambígua. Crichton (1990) oferece, assim, uma crítica explícita à irresponsabilidade científica, enquanto Spielberg opta por um final aberto à reflexão simbólica.
A comparação evidencia que, enquanto o romance opera como crítica contundente ao modelo tecnocrático que instrumentaliza a ciência para fins privados (Nunes, 2001), o filme dramatiza esse tema de forma mais simbólica e acessível. Ambas as obras, no entanto, reforçam que a ciência sem ética pode levar a desfechos catastróficos. Segundo Chimes e Vieira (2022), o romance fornece subsídios mais densos para debates acadêmicos em bioética, direito e ciências sociais.
Assim, a adaptação cinematográfica suaviza e reorganiza os elementos centrais da obra original, mas preserva sua função crítica. A análise comparativa revela como diferentes mídias podem tratar o mesmo conteúdo com nuances distintas, mantendo sua relevância para os dilemas ético-jurídicos contemporâneos.

3 FUNDAMENTOS DA BIOÉTICA E DA ENGENHARIA GENÉTICA
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A bioética constitui um campo interdisciplinar que articula a ética filosófica com as práticas biomédicas e científicas, surgindo como resposta à necessidade de regulação normativa frente ao avanço técnico nas áreas de genética, biotecnologia e saúde. Sua atuação é particularmente relevante na engenharia genética, cuja manipulação direta do genoma de organismos vivos impõe riscos e desafios éticos substantivos.
O modelo principialista, desenvolvido por Beauchamp e Childress (2002), estabelece quatro princípios fundamentais — autonomia, beneficência, não maleficência e justiça — que oferecem parâmetros éticos para decisões em contextos científicos e biomédicos. Cada um deles enfrenta tensões específicas quando aplicado à engenharia genética. Por exemplo, a autonomia é limitada pela impossibilidade de consentimento de organismos não humanos ou de gerações futuras, enquanto a beneficência e a não maleficência exigem a maximização de benefícios e a minimização de danos — inclusive os imprevisíveis — ao meio ambiente e à sociedade.
Jurassic Park serve como alegoria do uso irresponsável da ciência: a recriação de dinossauros exemplifica a extrapolação do controle técnico sem respaldo ético. Segundo Nunes e Trindade (2019), a abordagem principialista, mesmo criticada por sua generalidade, é eficaz em lidar com dilemas morais complexos, como os envolvidos na manipulação genética. Nesse cenário, destaca-se o princípio da precaução, consagrado internacionalmente na Declaração do Rio (1992) e incorporado à legislação brasileira pela Lei de Biossegurança (Lei n. 11.105/2005), que impõe avaliação rigorosa de riscos e autorização prévia para uso de organismos geneticamente modificados.
A aplicação do princípio da precaução, conforme Sanches et al. (2020), torna-se ainda mais essencial em tempos de aceleração científica. A ausência de dispositivos de controle, como representado no filme, revela os perigos de ações guiadas pela viabilidade técnica, e não pela responsabilidade ética. A decisão bioética deve considerar, prioritariamente, os direitos dos afetados e a equidade na distribuição de riscos — especialmente diante de populações vulneráveis e ecossistemas frágeis.
Menegatti e Sanches (2016) reforçam a importância da ética do cuidado como orientação para decisões científicas: o cuidado deve permear tanto os procedimentos quanto os propósitos da intervenção genética. Essa ética propositiva incorpora a dimensão moral no processo técnico e é essencial para a justiça bioética.
Além disso, a bioética exerce papel educativo e formativo. Lopes et al. (2021) defendem uma bioética ampliada, que integre saberes científicos e humanísticos e dialogue com os valores culturais. Santos (2023) acrescenta que a bioética deve estar inserida na formação cidadã e crítica, promovendo sensibilidade ética frente à complexidade da ciência.
No plano normativo, a Constituição Federal de 1988 fornece fundamentos para o controle ético da ciência, ao assegurar a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e o direito ao meio ambiente equilibrado (art. 225). A Lei de Biossegurança, por sua vez, institui a CTNBio como instância técnica responsável pela avaliação dos riscos e emissão de pareceres científicos, inserindo mecanismos de controle ético e científico nas práticas biotecnológicas.
A interface entre bioética e engenharia genética, portanto, é indispensável. A ausência de reflexão ética, como simbolizado pela falência do projeto científico em Jurassic Park, aponta os riscos de um modelo científico fragmentado e utilitarista. Crichton (1990) alerta para a tendência da ciência moderna em priorizar o lucro e a inovação em detrimento da responsabilidade social.
Por fim, a bioética reconhece que a ciência não é neutra, sendo moldada por fatores históricos, culturais e políticos. Como conclui Nunes (2001), a atuação bioética deve se dar nesse ponto de intersecção entre ciência, poder e moralidade, garantindo que o avanço científico respeite a diversidade da vida e os limites éticos do progresso.

4 LIMITES JURÍDICOS DA CIÊNCIA E O PAPEL DO DIREITO
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O objetivo desta seção é demonstrar que o avanço científico — especialmente em áreas sensíveis como a biotecnologia e a engenharia genética — não se realiza em “vácuo normativo”: ele se submete a limites jurídicos que decorrem da Constituição, de leis infraconstitucionais e de princípios estruturantes do Estado de Direito. Partindo do pressuposto de que a inovação pode gerar benefícios relevantes, mas também riscos graves e difusos, o Direito atua como instância de contenção e organização social desses riscos, garantindo que a liberdade de pesquisa seja compatível com a tutela da vida, da saúde coletiva e do meio ambiente.
Para tanto, esta seção articula quatro eixos complementares. Primeiro, delimita-se o fundamento constitucional da regulação científica e o papel do princípio da precaução, tal como consolidado na Declaração do Rio (1992) e operacionalizado no Brasil por marcos legais como a Lei de Biossegurança. Em seguida, examinam-se os regimes de responsabilização civil e penal, evidenciando como o ordenamento jurídico reage a danos e a condutas de risco por meio da responsabilidade objetiva e de figuras típicas associadas à imprudência e negligência. Por fim, discute-se o controle administrativo e a ordem pública científica, destacando a função preventiva do Estado por meio de fiscalização, regulação técnica e mecanismos institucionais de governança, em diálogo com a doutrina administrativista e com os dispositivos legais aplicáveis.

4.1 Fundamentos Constitucionais e Princípio da Precaução
O marco fundamental para a delimitação da atuação científica encontra-se na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que consagra a dignidade da pessoa humana como valor supremo (art. 1º, inciso III) e assegura o direito à vida (art. 5º, caput). Além disso, o art. 225 determina que o Poder Público garantirá o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, responsabilizando-se pelo seu uso de modo a preservar a qualidade de vida das gerações presentes e futuras. O §1º, incisos II e V, preveem a obrigação estatal de controlar atividades potencialmente danosas ou que possam colocar em risco a vida e a saúde da humanidade.
Esses dispositivos conformam o chamado princípio da precaução, cujo núcleo normativo reside na Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992). O princípio estabelece que, mesmo na ausência de certeza científica completa, a adoção de medidas preventivas é imperativa quando existe risco de danos graves ou irreversíveis ao meio ambiente e à saúde humana. Essa lógica preventiva difere da tradicional “espera pela comprovação do dano”. Roberto de Procópio explica que tal princípio reconhece a incerteza científica, mas não exclui a necessidade de precaução, possibilitando que o Direito proteja antes que o elemento risco se manifeste plenamente.

No Brasil, o princípio foi incorporado ao ordenamento jurídico por meio de leis como a Lei de Biossegurança (Lei n. 11.105/2005), que impõe avaliação de risco prévia a atividades com organismos geneticamente modificados. A norma exige que o desenvolvimento, a produção e a liberação de OGMs só ocorram após parecer técnico da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio). O papel da CTNBio é avaliar potenciais danos à saúde humana, ao meio ambiente e à biodiversidade, assegurando que qualquer autorização seja resultante de um processo técnico-racional e preventivo.
Além disso, a Lei n. 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, reforça a obrigação de prevenir danos ao meio ambiente em toda atividade de impacto ambiental, incluindo a pesquisa genética. De acordo com essa lei, o poluidor é responsável pela reparação dos danos causados, ainda que a prática tenha sido legal, alinhada ao princípio “quem polui paga”.
Em síntese, esses mecanismos jurídicos brasileiros delineiam um sistema de “direito à ciência regulamentada”, onde a liberdade de investigação é reconhecida, mas condicionada a limites claros que assegurem justiça, segurança e sustentabilidade.

4.2 Responsabilidade Civil na Atividade Científica

No ordenamento jurídico brasileiro, a responsabilidade civil objetiva aplica-se a atividades que ofereçam riscos elevados à coletividade, prescindindo da prova de culpa. Como desenvolve Maria Helena Diniz (2023), basta a comprovação do dano e do nexo causal para que surja o dever de indenizar. Tal modelo é particularmente relevante em práticas científicas e tecnológicas de alta complexidade, como as relacionadas à engenharia genética.
O art. 927, §3º, do Código Civil (Lei n. 10.406/2002) fundamenta a responsabilização objetiva em razão do risco da atividade. A pesquisa científica, ainda que essencial ao progresso, deve ser desenvolvida com rigor técnico, observando medidas de precaução e segurança que protejam a saúde, o meio ambiente e a vida humana. Práticas como a modificação genética de organismos vivos, por exemplo, requerem atenção redobrada quanto à sua segurança e previsibilidade de impactos.
Fatima Kamel Mustafá (2014) contribui ao compreender a responsabilidade civil também como mecanismo de prevenção e de estímulo à conduta diligente, especialmente em campos científicos com baixa fiscalização direta. O Direito, nesse sentido, atua não apenas reparando danos, mas desestimulando a adoção de condutas temerárias. Para a autora, o avanço científico deve sempre estar atrelado a valores como a vida, o bem-estar coletivo e a dignidade humana.
Reforçando essa perspectiva, Costa, Abdala e Pereira (2014) analisam a evolução do instituto da responsabilidade civil, destacando sua função reguladora frente aos desafios impostos pelas inovações tecnológicas. Os autores defendem que o papel atual da responsabilidade civil vai além da simples compensação: ela deve operar preventivamente, com base em princípios como a precaução e a solidariedade, assegurando equilíbrio entre inovação e proteção social.
No plano simbólico, Jurassic Park oferece um exemplo ilustrativo. A manipulação genética de espécies extintas, sem protocolos de biossegurança ou avaliação de riscos, conduz ao colapso do projeto e à ameaça à vida humana e ambiental. Transposto ao plano jurídico, esse cenário caracterizaria uma típica atividade de risco, sujeita à responsabilização objetiva conforme a doutrina e a lei brasileira.
Portanto, conforme apontam Diniz (2023), Mustafá (2014) e Costa et al. (2014), o Direito Civil deve funcionar como mecanismo normativo de contenção dos riscos científicos, exigindo avaliação técnica criteriosa, adoção de precauções e previsibilidade das consequências. A responsabilização, nesses termos, assume papel estrutural na organização social frente às incertezas geradas pelo avanço científico.
Conclui-se que a responsabilidade civil nas atividades científicas deve ser pautada por mecanismos legais de prevenção, fiscalização e responsabilização, com foco especial nas áreas de biotecnologia e engenharia genética. Ao lado das normas de biossegurança e do controle social, a responsabilidade objetiva representa uma salvaguarda fundamental para que o progresso científico não se converta em ameaça à vida e ao meio ambiente.

4.3 Responsabilidade Penal: Imprudência e Negligência Científica
O Direito Penal constitui um instrumento fundamental para a contenção de práticas científicas que exponham a sociedade a riscos graves. Ele prevê sanções para condutas que causem dano à vida, à saúde pública ou ao meio ambiente, especialmente quando resultam de imprudência, negligência ou imperícia. Tais previsões não dependem exclusivamente da demonstração de dolo, mas consideram a falha na observância de normas técnicas e de segurança como fundamento suficiente para responsabilização.
A base legal brasileira contempla essa responsabilização em diversas normas. O artigo 121, §3º, do Código Penal trata da punição por lesão corporal culposa, ou seja, aquela causada sem intenção, mas por falta de cuidado objetivo. Além disso, a Lei de Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/1998) e a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) estabelecem sanções criminais para condutas que, ainda que tecnicamente justificadas, resultem em danos ecológicos significativos.
Fernando Capez (2021) destaca que o Direito Penal deve aplicar-se com rigor quando há descumprimento de exigências legais, técnicas e éticas, mesmo que o agente atue com a intenção de promover o progresso científico. Capez não trata diretamente da figura do pesquisador, mas sustenta que a ciência não pode ser um espaço imune à responsabilidade penal quando seus agentes, dolosa ou culposamente, infringem normas de proteção coletiva.
Hartmann (2003), por sua vez, reconhece que, embora o Direito Penal deva ser pautado pela culpabilidade, determinadas áreas de risco elevado — como a biotecnologia — exigem maior rigor jurídico, inclusive com responsabilização penal em casos de omissão ou desatenção a normas de biossegurança. O autor alerta que, diante de danos amplos e previsíveis, a negligência técnica pode ser equiparada à conduta punível.
No plano simbólico, o filme Jurassic Park ilustra bem esses limites. A sabotagem dolosa praticada por Dennis Nedry, ao desativar o sistema de segurança para roubar embriões, desencadeia a fuga dos dinossauros e a morte de funcionários — atos que, no mundo real, configurariam crimes contra a vida e o meio ambiente. Ainda que os demais idealizadores do parque não tenham agido com dolo, a falta de planejamento ético e técnico revela um padrão de imprudência que, conforme os fundamentos legais acima citados, poderia resultar em responsabilização penal.
Jescheck (2002) reforça que, em contextos de elevado risco, a imprudência consciente pode se aproximar do dolo eventual, exigindo do Direito Penal uma resposta proporcional. Zaffaroni e Pierangeli (1999) também sustentam que a responsabilização deve considerar o grau de previsibilidade dos danos, sobretudo quando há domínio técnico sobre o fato gerador.
Dessa forma, a responsabilização penal no campo científico não se limita a casos de intenção dolosa evidente. O ordenamento jurídico brasileiro e a doutrina especializada indicam que o descumprimento de normas, protocolos e deveres de cuidado em atividades de risco, como a engenharia genética, enseja sanções penais, reforçando que a ciência deve operar dentro dos limites da legalidade e da ética pública.

4.4 Controle Administrativo e Ordem Pública Científica
O papel do Estado como regulador da atividade científica é central para assegurar que a liberdade de pesquisa seja exercida com responsabilidade, dentro dos limites definidos pelo interesse público e pelos direitos fundamentais. O controle administrativo surge, nesse contexto, como uma função preventiva e garantidora da ordem jurídica, especialmente quando se trata de tecnologias emergentes como a engenharia genética.
Segundo Tarcísio Vieira de Carvalho Neto (2013), a atuação estatal deve estar ancorada nos princípios do Estado de Direito, nos quais normas jurídicas vinculam tanto os particulares quanto o próprio Poder Público. Isso implica subordinar a função administrativa à legalidade e à racionalidade constitucional, assegurando a conformidade da ciência com valores como a dignidade humana, o meio ambiente ecologicamente equilibrado e o bem coletivo. Essa visão pressupõe um modelo de Administração Pública pautado por normas técnicas e princípios constitucionais.
Nesse sentido, Conti, Moutinho e Nascimento (2022) argumentam que o controle administrativo moderno deve articular fiscalização, responsabilização e transparência. A Administração Pública não pode atuar apenas de forma reativa, mas deve adotar políticas preventivas que integrem ciência, precaução e regulação técnica, com foco na participação social e no controle institucionalizado.
A Lei n. 11.105/2005 (Lei de Biossegurança) exemplifica esse modelo regulatório ao conferir à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) a função de emitir pareceres vinculativos com base em critérios científicos rigorosos. A atuação da CTNBio se insere em um sistema de governança regulatória que inclui também o IBAMA e conselhos ambientais estaduais, compondo uma malha de fiscalização técnica e descentralizada. Tal estrutura busca prevenir riscos à saúde e ao meio ambiente decorrentes de práticas biotecnológicas e genéticas.
Além disso, Carvalho Neto (2013) destaca que toda atuação administrativa deve ser passível de controle judicial, especialmente quando extrapola os limites da legalidade ou ameaça direitos fundamentais. A supremacia da Constituição exige compatibilidade entre o exercício do poder regulador e os princípios constitucionais, como a proteção à vida e ao meio ambiente.
Conti et al. (2022) reforçam que o controle administrativo é essencial para prevenir conflitos de interesse, garantir a ética na gestão pública e orientar o uso racional e justo dos recursos científicos. Isso implica em uma atuação pública baseada em legalidade, eficiência, publicidade e accountability.

A ausência desse aparato institucional é simbolicamente ilustrada em Jurassic Park, onde a inexistência de regulação eficaz e a negligência na biossegurança culminam em catástrofes irreparáveis. Tal falha, em cenário real, corresponderia a omissão administrativa grave, sujeita à responsabilização funcional, civil e, em certos casos, penal. Portanto, o controle administrativo da ciência deve ser proativo, técnico e alinhado à Constituição. O Estado deve assegurar que os avanços científicos estejam comprometidos com a preservação da vida, da saúde pública e da ordem coletiva, garantindo que a inovação não se converta em ameaça social ou ecológica. 
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A análise interdisciplinar entre Direito, Bioética e Cinema proposta neste artigo evidencia que a ciência, embora seja motor do progresso humano, não pode operar isoladamente dos marcos éticos e jurídicos que garantem a proteção da vida, do meio ambiente e da ordem pública. O filme Jurassic Park funciona como alegoria potente dos perigos da tecnociência desregulada, ao dramatizar os efeitos catastróficos de decisões científicas tomadas sem a devida precaução, responsabilidade e controle institucional.
Verificou-se que o ordenamento jurídico brasileiro, por meio da Constituição Federal, da Lei de Biossegurança, da Política Nacional do Meio Ambiente, do Código Civil e do Código Penal, dispõe de mecanismos aptos a regular atividades científicas de risco. A responsabilidade civil objetiva, a responsabilização penal por imprudência e negligência e o controle administrativo preventivo são instrumentos essenciais para impedir que a liberdade científica se converta em ameaça coletiva.
A pesquisa demonstrou, ainda, que o controle da atividade científica deve ser multifacetado e integrado, articulando fundamentos constitucionais, princípios bioéticos (como o da precaução), diretrizes técnico-normativas e a atuação vigilante do Estado. Ao integrar esses elementos, o Direito contribui para a construção de uma ordem pública científica que não inviabiliza a inovação, mas a orienta em direção à sustentabilidade e à justiça intergeracional.
Por fim, reafirma-se que a ficção científica, como exemplificado por Jurassic Park, não apenas entretém, mas também educa, adverte e provoca reflexões profundas sobre os limites do poder humano. Incorporá-la ao debate jurídico é reconhecer a importância de linguagens culturais na formação crítica de juristas, cientistas e cidadãos. Assim, o Direito mostra-se não como entrave à ciência, mas como seu parceiro na promoção de um futuro responsável, ético e seguro.
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